
EMENTA:  REQUER INFORMAÇÕES SOBRE QUESTÃO DO
SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO
MUNICIPAL QUE ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Este  Edil,  nosso  Gabinete  e  Assessoria,  tem  sido  procurado  por

Munícipes,  que  demandam acesso  ao  Hospital  da  Criança  e  ao  Instituto  de  Reabilitação  Lucy

Montoro,  ambos  integrantes  do  Complexo Hospital  das  Clinicas  da  Faculdade  de  Medicina  de

Ribeirão Preto da USP, por conta da ausência de linha de ônibus urbano que atenda tal acesso,

obrigando-os a longas caminhadas, inclusive com crianças e pessoas com deficiência ou enfermos

em reabilitação, quando não dispõem de transporte próprio.

Embora integrando o complexo do HC, tais destinos não são acessados

pela Portaria Principal do Hospital, onde chegam os ônibus urbanos, e a situação de acesso a eles

fica ainda mais dificultada em dias de chuva ou sol escaldante.

Posto isto, e para subsidiar ação fiscalizatória e estudos parlamentares

que estamos realizando, indagamos e requeremos, ao Executivo Municipal:

1. Há estudos na TRANSERP para ampliar as linhas de ônibus

urbanos que atendem ao Hospital  das  Clinicas,  para acessarem pela  Rua Tenente Catão Roxo,

usuários que demandam ao: Hospital da Criança e o Instituto de Reabilitação Lucy Montoro?

2. Havendo, em que situação se encontram?

3. Não havendo, solicitamos providências no sentido de realiza-

los e dar retorno das conclusões a este Edil, em face da demanda premente e dos direitos daqueles

usuários,  notadamente  crianças  e  adolescentes  e  pessoas  enfermas  ou  com  deficiência  em

tratamento de reabilitação.

Ante o exposto, com fundamento no inciso X, da alínea “a”, do artigo

8º da Lei Orgânica Municipal, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa de Leis, na forma

REQUERIMENTO Nº 7571/2022
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Regimental, e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, seja oficiado ao

Poder Executivo local, para que se manifeste no prazo legal, acerca das questões acima elencadas.

Sala das Sessões, 03 de novembro de 2022.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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